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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, Partido União Brasil, REQUER INFORMAÇÃO, na forma do 

artigo  139,  parágrafo  3,  inciso  X,  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR Controlador Interno Geral do Município de Cachoeiro 

de Itapemirim, Sr. Fernando Santos Moura,  Considerando o Ofício/CGM/ 04/2025, 

no qual tivemos acesso na sessão ordinária de 25/02/2025, encaminhado ao Ministério 

Público do Estado do Espirito Santo, em que informa ao MP que foram instauradas, no 

âmbito desta Controladoria, auditorias extraordinárias (Processos nº 6577; 6579; 6580; 

6584; 6586; 6587; 6588; 6589/2025), requer o que segue:

1.  Quais são as informações concretas quanto aos procedimentos instaurados?

2.  Caso  os  procedimentos  já  tenham sido  concluídos,  quais  são  as  conclusões  e 

apurações do caso? Cumpre salientar que, caso as conclusões e/ou apurações tenham 

caráter sigiloso que se faça a devida indicação da impossibilidade de encaminhamento.

Justifica-se  tal  pedido,  a  importância  da  matéria,  já  que  se  trata  de  possíveis 

investigações na Secretaria de Saúde e como o Vereador é um fiscalizador do Poder 

Executivo  e  representante  da  população  em  geral,  é  importante  que  tenhamos 

informações para que possamos tomar as devidas e cabíveis providências em prol da 

população.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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Cumpre lembrar que, a teor do que estabelece o parágrafo primeiro do art. 153 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, o prazo máximo para resposta do pedido de 

informação é de 30 (trinta) dias.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 27 de fevereiro de 2025.

ALEXANDRE MAITAN 

Vereador – (União Brasil)
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